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Assunto: PROJETO DE LEI

RELATÓRIO

O expediente versa sobre proposição subscrita por vereadora com
assento nesta nobre Casa Legislativa, que solicita aprovação do Colendo
Plenário para Projeto de Lei Legislativo cujo mérito “Reconhece como
essencial a atividade religiosa diante de crises ocasionadas por moléstias
contagiosas ou catástrofes naturais.”

Em atenção às medidas adotadas pela administração para
enfrentamento da crise pandêmica COVID-19, (art.14 da Resolução Nº
003/2021), o expediente tramita exclusivamente em formato digital. Constam
dos autos eletrônicos os seguintes documentos em anexo:

001 Projeto de Lei Legislativo (pdf, 3 páginas);

Anexamos nesta oportunidade:

003 05105747-lei-15548 (pdf, 1 página)

PARECER

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento das atividades

religiosas como essenciais no âmbito do Município de Sapucaia do Sul/RS,

pelos motivos que refere.

A respeito do poder de iniciativa parlamentar, os artigos 60, inciso II,

alínea “d”1, 82, incisos. III e VII, ambos da Constituição Estadual, combinados

com os artigos 61, §1º, II, “b”, e 84, III, da Constituição Federal, impossibilitam

que o Poder Legislativo instaure processo estabelecendo ou modificando

estruturas, atribuições ou funcionamento da administração pública municipal.

Ou seja, são hipóteses de iniciativa reservada ao Prefeito Municipal.

Transcrevemos:

Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as leis que: (...)
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II - disponham sobre: (...)
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias
e órgãos da administração pública.

Art. 82. Compete ao Governador, privativamente:
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado,
a direção superior da administração estadual;
VII - dispor sobre a organização e o funcionamento
da administração estadual;

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da
República as leis que:
(...)
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos
na administração direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal
da administração dos Territórios;

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da
República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a
direção superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos
casos previstos nesta Constituição;

Ao que se apresenta, nenhuma das matérias sujeitas à iniciativa

legislativa reservada ao chefe do Poder Executivo é objeto da proposição,

nem o projeto visa criar, extinguir ou modificar órgão administrativo, ou

mesmo conferir nova atribuição a órgão da administração pública, a exigir

iniciativa legislativa do Prefeito Municipal.
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No mérito, verifica-se que o objetivo da proposição foi contemplado com

a edição da Lei Estadual nº 15.548, de 4 de novembro de 2020 (doc.003), que

reconheceu a atividade religiosa como essencial para a população em tempos

de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais

(íntegra em anexo).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em conformidade com os fundamentos normativos apresentados acima,

e encontrando-se a matéria disposta ao abrigo do poder de iniciativa

parlamentar, encaminhamos o expediente para prosseguimento. À conclusão

superior, e com aprovação, encaminhem-se os autos à Diretoria Legislativa

para as devidas diligências.

Parecer exarado em 15 de março de 2021

Pablo José Camboim de Souza
OAB/RS 50.493

Matrícula 881

João Roberto da Fonseca Junior
Procurador Chefe

OAB/RS 69.257


